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JULGAMENTO DE RECURSO/ DECISÃO ADMINISTRATIVA

Ref.: Processo n° 142/2022 - Pregão Eletrônico nº 031/2022, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMUM DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE UMA

SOLUÇÃO PARA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO E PORTAL DO SERVIDOR,

COMPREENDENDO LICENCIAMENTO DEUSO, NÃO EXCLUSIVO, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE: INSTALAÇÃO,

CUSTOMIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO DOS MÓDULOS PARA ATENDERÁ

LEGISLAÇÃO VIGENTE, MANUTENÇÃO EVOLUTIVA PARA ATENDER AS NOVASFUNCIONALIDADES E SERVIÇOS DE

HOSPEDAGEM DOS MÓDULOS E RESPECTIVAS BASES DE DADOS, PARA ATENDER TODOSOS ÓRGÃOS DO

PODER PÚBLICO MUNICIPAL DIRETO E INDIRETO, através de Autorização do Secretário Municipal, conforme o termo de

referência/projeto básico.

Recorrente: ELÓGICA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.376.753/0001-12
Recorrido: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE/SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/ CPL

Trata-se de Recurso interposto pela empresa ELÓGICA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA em face de sua
desclassificação/inabilitação por descumprimento das regras fixadas no edital nos itens 9.3 .

Tais documentos encontram-se disponíveis para consulta no Portal de Transparência Municipal1 e constante no
acesso público do certame no SISTEMA BNC2.

É o relatório.

Passo a decidir.

1. DA TEMPESTIVIDADE

Inicialmente, cumpre esclarecer que todos os atos desta Comissão estão embasados nos princípios insculpidos no art. 3º da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, que dispõe:

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes
são correlatos. (BRASIL, 1993, grifei).

1 http://transparencia.camaragibe.pe.gov.br/app/pe/camaragibe/1/licitacoes/detalhamento-de-licitacao/888

2

https://bnccompras.com/Process/ProcessView?param1=%5Bgkz%5DZOyXVxcU%2FK6tOtAJgIjjSyV1KsKbcSIwr96GKORtQafIJogAydn2nTcTJ7_fAyTv8uY
O_eDSX1pTzMd4rFxdAuh71I1F3yrCwfZSp5azixI%3D

http://transparencia.camaragibe.pe.gov.br/app/pe/camaragibe/1/licitacoes/detalhamento-de-licitacao/888
https://bnccompras.com/Process/ProcessView?param1=%5Bgkz%5DZOyXVxcU%2FK6tOtAJgIjjSyV1KsKbcSIwr96GKORtQafIJogAydn2nTcTJ7_fAyTv8uYO_eDSX1pTzMd4rFxdAuh71I1F3yrCwfZSp5azixI%3D
https://bnccompras.com/Process/ProcessView?param1=%5Bgkz%5DZOyXVxcU%2FK6tOtAJgIjjSyV1KsKbcSIwr96GKORtQafIJogAydn2nTcTJ7_fAyTv8uYO_eDSX1pTzMd4rFxdAuh71I1F3yrCwfZSp5azixI%3D
http://www.camaragibe.pe.gov.br/
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O Recurso apresentado não possui tempestividade, visto que se quer foi aberto prazo para manifestação de recurso das
empresas participantes, logo a fase recursal será apenas após resultado da habilitação e o certame encontra-se na fase de
classificação com a apresentação de Prova de Conceito-POC.

2. DA ADMISSIBILIDADE E ANÁLISE DO MÉRITO

Tendo em vista as alegações da Recorrente, trataremos a peça como Direito de Petição, com respaldo no artigo 5º,
XXXIV, alínea “a” da Constituição Federal:

Art. 5º (…)

XXXIV - São a todos assegurados, independente do

pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em

defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de

poder;

Conforme leciona nosso ilustre Mestre JOSÉ AFONSO DA SILVA a respeito de Direito de Petição, temos: “O Direito de
Petição define-se “como o direito que pertence a uma pessoa de invocar a atenção dos poderes públicos sobre uma questão
ou uma situação” (Cf. ClaudeAlbert Colliard, Libertes publiques, p 131), seja para denunciar uma lesão concreta, e pedir a
reorientação da Situação, seja para solicitar uma modificação do direito em vigor no sentido mais favorável à liberdade” (In
Curso de Direito Constitucional Positivo – 20º Edição – 20.12.2001 – p. 441).

Motivo pelo qual procedemos com análise dos fatos e fundamentos contidos nas alegações na empresa ELÓGICA
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, nos termos a seguir:

2.1. Das alegações

Segue trechos da petição da Recorrente em face de sua desclassificação no certame:

http://www.camaragibe.pe.gov.br/
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2.2. Da Admissibilidade

Em virtude dos fatos e fundamentos apresentados pela Recorrente procedemos com a averiguação de que os
documentos contidos no link de backup3 comprovassem condição de habilitação pré-existente à Sessão de Disputa ocorrida
em 11.07.2023 às 9h, conforme ilustrado abaixo:

3 https://backup.elogica.info:8091/share/xyi0Op63n49uIHWjlwTQ
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Neste sentido, observa-se a disposição do art. 43, §3º, dispõe a Lei nº 8.666/1993 ser “facultada à Comissão ou
autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da
proposta”;

Havendo alguma falha formal, omissão ou obscuridade nos documentos de habilitação e/ou na proposta há um
poder-dever por parte da Comissão de Licitação/Pregoeiro em realizar a diligência, superando-se o dogma do formalismo
excessivo e prestigiando a razoabilidade e a busca pela eficiência, ampliação da competitividade e a proposta mais vantajosa
para a Administração;

Assim, esclarecemos que não houve qualquer análise dos documentos habilitatórios apresentados pela empresa
ELÓGICA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, tão somente, verificamos que as datas dos arquivos são anterior a sessão,
afastando a hipótese de inclusão de novos documentos.

Salienta-se que a empresa ELÓGICA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA ofertou lance no valor de R$ 144.000,00
(cento e quarenta e quatro mil reais) enquanto a 4ª classificada RAROTEC TECNOLOGIA PARA GESTAO ofertou o valor
de R$192.000,00 ( cento e noventa e dois mil reais). Portanto, se justifica acolher a documentação da Recorrente através do
link de backup, tornanda-a apta à apresentar Prova de Conceito-POC, respaldado nos princípios que norteiam a
administração pública, em especial a “ buscar pela proposta mais vantajosa”.

Destarte que a revisão da desclassificação da empresa Recorrente não caracteriza favoritismos tão pouco
impessoalidade, mas o cumprimentos das regras do instrumento convocatório e legislação vigente, especialmente com a
garantia da competitividade, isonomia, formalismo moderado e vantajosiedade.

http://www.camaragibe.pe.gov.br/
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3. Da Decisão

Ante os argumentos aqui trazidos, a diligência, e em atendimento às normas estipuladas pelas Leis Federais
8.666/93 10.520/2002 e Princípios da Administração, especialmente da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,
da competitividade, da razoabilidade, do formalismo moderado e da proposta mais vantajosa, bem como respaldado
na Auto-tutela Administrativa, este Pregoeiro reforma sua decisão , reclassificando a empresa ELÓGICA
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA para apresentação de PROVA DE CONCEITO-POC, nos termos do item 9 do
instrumento convocatório, tornando sem efeito a notificação da empresa RAROTEC TECNOLOGIA PARA GESTAO.

Esta Decisão será divulgada no Sistema BNC e Portal da Transparência, em atendimento aos princípios da
publicidade e transparência.

Camaragibe- PE, 24 de agosto de 2023.

Pedro Emanuel Silva
Pregoeiro Municipal
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